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TERMO ADITIVO Nº 163/2025 DO CONTRATO DE GESTÃO Nº R018/2015-CPCSS\SMS 

 

Nº SEI/SIMPROC DO CONTRATO: 6018.2023/0115836-7  /  2014-0.321.819-2 

 

Nº SEI DO TERMO ADITIVO:  6018.2025/0118494-9 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO / 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 

CONTRATADA: ASF - ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE DA REDE 

ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DE 

CASA VERDE/CACHOEIRINHA E SUPERVISÃO TÉCNICA 

DE SAÚDE DE FREGUESIA DO Ó/BRASILÂNDIA. 

 
OBJETO DO ADITAMENTO: Acréscimo de recurso de Emenda Parlamentar para 

aquisição de equipamentos e mobiliários para a UBS 
Massagista Mário Américo para o período de 01 a 30 
de novembro de 2025. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/11/2025  A 30/11/2025 

 

VALOR DO ADITAMENTO: R$ 59.694,55 (CINQUENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E 

NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E CINCO 

CENTAVOS) 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  84.10.10.301.3003.2.520.4.4.50.52.00.00.1.500.7077 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do Município de São Paulo, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE (SMS-SP) e da COORDENADORIA 

REGIONAL DE SAUDE NORTE (CRSN), com sede nesta cidade, na Rua Paineira do Campo, 

902, Santana, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado, através do 

Art. 11º da Portaria nº 035/2024-SMS.G, pela Coordenadora Regional de Saúde Substituta, 
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Dra. MARILIA ARRUDA DE OLIVEIRA MULLER e de outro lado a ASF – ASSOCIAÇÃO SAÚDE 

DA FAMÍLIA, qualificada como Organização Social no município de São Paulo nos autos do 

processo administrativo nº 2007.0.163.150-0, Certificado de Qualificação nº 013, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 68.311.216/0001-01, e no CREMESP sob o nº 945.106, com endereço nesta 

cidade, na Praça Marechal Cordeiro de Farias, 45/65, Higienópolis, São Paulo/SP, CEP 

01244-050, e com Estatuto arquivado no 7º Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica de 

São Paulo – SP, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

procurador MARIA EUGÊNIA FERNANDES PEDROSO DE LIMA, brasileira, médica, portador da 

cédula de identidade RG nº 6.706.300-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 063.075.788-74, 

residente e domiciliado nesta Capital, e MARIA ISABEL RIBEIRO DE CAMPOS, brasileira, 

casada, enfermeira, portadora do RG nº 10.969.704-2, inscrito no CPF/MF sob o nº 

015.347.328-29l, residente e domiciliada nesta Capital tendo em vista o que dispõe a Lei 

Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Municipal nº 14.132, de 24 de janeiro de 

2006, o Decreto Municipal nº 52.858, de 20 de dezembro de 2011, bem como o disposto no 

art. 24, inciso XXIV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e o item 12.6 do contrato 

de gestão, RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE GESTÃO Nº R 

018/2015 – SMS.G, na conformidade das seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
Fica estabelecido para o período de 01 a 30 de novembro de 2025 o orçamento global 

de R$ 59.694,55 (cinquenta e nove mil, seiscentos e noventa e quatro reais e cinquenta e cinco 

centavos), a título de investimento, para aquisição de equipamentos e mobiliários, através de 

recurso de Emenda Parlamentar, para a UBS Massagista Mário Américo, localizada na Rua Oscar 

de Moura Lacerda, 231 – Mandaqui, São Paulo- SP- CEP 02541-070, conforme tabela a seguir. 

 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ARMARIO AÇO 2.0X1.20 2PORTA CH24 05 2 R$ 983,00 R$ 1.966,00 

2 ARQUIVO DE ACO PARA PASTA SUSP 4 GA 2 R$ 947,00 R$ 1.894,00 

3 BALANCA DIGITAL  ANTROPOMETR OBESO 1 R$ 1.819,00 R$ 1.819,00 

4 BALANCA DIGITAL INFANTIL CONCHA 3 R$ 860,18 R$ 2.580,54 
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5 BEBEDOURO ACESSIVEL IBBL PDF 300-110 1 R$ 2.897,11 R$ 2.897,11 

6 BIOMBO TRIPLO CORTINA DE PVC 3 R$ 499,00 R$ 1.497,00 

7 BOMBA A VACUO SV4 SAEVO 1 R$ 7.400,00 R$ 7.400,00 

8 CADEIRA DIRETOR P/ OBESO PE SKY S/ BRA 4 R$ 681,00 R$ 2.724,00 

9 CADEIRA GIR EXEC C ROD C BRACO BACK S 42 R$ 448,00 R$ 18.816,00 

10 CARRO EMERG. TAMPO INOX CORPO EPOX 1 R$ 2.155,00 R$ 2.155,00 

11 ELETROCARDIOGRAFO 12 DERIV 12 CANAI 1 R$ 5.400,00 R$ 5.400,00 

12 POLTRONA FAWLER RECLINAVEL ESTOFAD 4 R$ 1.219,00 R$ 4.876,00 

13 REFRIGERA 2 PORTAS FROST FREE 375L 11 1 R$ 3.419,90 R$ 3.419,90 

14 ULTRASSOM ODONTOLOGICO JATO BICAR 1 R$ 2.250,00 R$ 2.250,00 

TOTAL 67 - R$ 59.694,55 

 

As despesas descritas onerarão as dotações orçamentárias 

84.10.1.301.3003.2.520.4.4.50.52.00 Fonte: 00.1.500.7077,  quando couber, e demais que 

vierem a existir. 

Na apuração de saldo financeiro, durante o período que trata este termo aditivo a 

execução do contrato, a CONTRATANTE poderá reter a seu critério valores de recursos 

financeiros visando ajustar o saldo financeiro do contrato, conforme previsto no Item 7.3.4 

do CG R018/2015 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
Ficam Alterados: 

Item 1.1.6. Anexo VII Plano Orçamentário; 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 

 

O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial da Cidade, no 

prazo máximo de 30 dias, contados da data da assinatura. 

Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO DE GESTÃO Nº 

R018/2015 SMS/NTCSS bem como seus Anexos Técnicos, no que não colidirem com o presente 
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termo. 

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual 

teor, que lido e achado conforme entre as partes, vai por elas juntamente com as testemunhas 

assinado. 

 
São Paulo, 04 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

 

MARIA EUGENIA FERNANDES PEDROSO DE LIMA 

ASF – Associação Saúde da Família 
 
 
 

 
 

MARIA ISABEL RIBEIRO DE CAMPOS 

ASF – Associação Saúde da Família 
 
 
 
 
 

Dra. MARILIA ARRUDA DE OLIVEIRA MULLER 

Coordenadora de Saúde Substituta 

 

 

Testemunhas: 
 
 
 

 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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